
3ª VARA CÍVEL FEDERAL 
 
EDITAL DE CITAÇÃO INICIAL, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. 
 
A DRA HELENA ELIAS PINTO, JUÍZA FEDERAL DA 3ª VARA CÍVEL FEDERAL – SJ/RJ, 
NA FORMA DA LEI, 
 
CITA IVONE PINTO DA SILVEIRA, para  pagar,  no  prazo  de  15 (quinze) dias, a 
quantia de R$ 12.640,51 (doze mil, seiscentos e quarenta reais e cinquenta e um 
centavos), atualizado até 07/12/2009, ciente de que não o fazendo ou não oferecendo 
embargos no prazo legal de 15 dias úteis, constituir-se-á de pleno direito o título executivo 
judicial, independentemente de qualquer formalidade, conforme artigo 701, § 2º e Art. 702 
do Código de Processo Civil/2015.   Tudo nos termos da AÇÃO MONITÓRIA, movida por 
CEF-CAIXA ECONOMICA FEDERAL contra IVONE PINTO DA SILVEIRA, distribuída 
em 18/01/2010 10:36,  - nº 0000150-60.2010.4.02.5101 (2010.51.01.000150-8), que tem 
por objeto a(o) a execução da quantia de R$ 12.640,51, apurada até 07/12/2009, oriunda 
do contrato de empréstimo nº 190199110013932464 e  190199110013977301, firmado 
com a Caixa Econômica Federal. 
Afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei.  Este Juízo funciona na Av. Rio 
Branco, 243, anexo II, 4º andar, Cinelândia, Rio de Janeiro. Rio de Janeiro, RJ, 
14/09/2017.  Eu,  Luís Fernando Monteiro, Técnico Judiciário, digitei e conferi.  E eu, 
Beatriz Rizo Ventura Chaves, Diretora da Secretaria, reconferi e subscrevo. 
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